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Prefeitura do Município de Vila Pavão
Estado do Espírito Santo C NP) 36.350.346/0001-67

Rua Travessa Pavão, 80 - Centro - Vila Pavão - ES - CEP 29843-000
TeleFax (27) 3753-1001- E-mail: vilapavao@vilapavao.es.gov.br

CONTRATO NI! 069/2019
PROCESSO NI! 000961/2019
PREGÃO ELETRÔNICO NI! 225/2018 (SERRA/ES)

Contrato que entre si celebram o Município de Vila Pavão,
Estado do Espírito Santo e a empresa ÁGAPE ASSESSORIA
E CONSULTORIA lTDA - EPP na qualidade de
CONTRATANTE e CONTRATADA, respectivamente, para o
fim expresso nas cláusulas que o integram.

O MUNICIPIO DE \tILA PAVÃO, Estado do Espírito 'Santo, pessoa jurídica de direito público, com sede na
Rua Travessa Pavão, nº 80, Centro, cidade de Vila Pavão, ES, inscrito no CNPJ-MF sob o nº
36.350.346/0001-67, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. Irineu Wutke, portador do CPF-MF
nl! 876.766.807-00 e RG nº 782.398"': SSP/ES, doravante denominado CONTRATANTE e, de outro
lado, a empresa ÁGAPE ASSESSORIA E CONSULTORIA lTDA - EPP, pessoa jurídica de direito privado,
inscrito no CNPJnº 02.548.735/0001-80, com sede na Praça Presidente Getúlio Vargas, nl! 35, sala 906,
Centro, Vitória-ES, por seu Representante legal, Sr. Marcos Pontes de Aquino, portador do RG nº
837.105 - SSP-ES, inscrito no CPF sob o nº 985.971.757-53, doravante denominada CONTRATADA,
resolvem firmar o presente Contrato de Prestação de Serviço, conforme a Lei Federal nº 8.666/93 e
alterações, proveniente da adesão ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NI! 031/2018, cujo o órgão
gerenciador é o município da SERRA /ES, o presente contrato se regerá mediante as Cláusulas e
condições que subseguem:

cLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - O presente contrato tem como objeto a contratação de empresa especializada para efetuar a
Modernização da Gestão de Processos Administrativos da Prefeitura Municipal de Vila Pavão,
mediante a execução das atividades e demais característlcas e especificações técnicas contidas no
Termo de Referência, através de registro de preços; conforme Processo nl! 44.276/2018-SEAD, por
solicitação da Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos, conforme
quantitativo e especificações contidas no Anexo I (proposta comercial) do edital.

cLÁUSULA SEGUNDA - CONDiÇÕES E REGIME DE EXECUÇÃO

2.1. Os serviços a executar estão detalhados e descritos na Ordem de Compras/serviços nº que
integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins de direito, obrigando a
CONTRATADA em todos os seus termos, as condições expressas no Edital de Pregão Eletrônico nº
225/2018, Termo de Referência, Anexo IV do Edital, e juntamente com os demais anexos e a proposta
da CONTRATADA.

2.2. Os serviços serão executados nos imóveis das sedes administrativas da Prefeitura Municipal de
Vila Pavão/Eê e demais setores.

2.2.1. Poderá haver alteração dos locais em caso de mudança de endereço dos locais al;sinalados no
subitem anterior.

2.3. Durante a execução do contrato poderá haver acréscimos, supressões ou modificações de imóveis,
respeitado o ~revisto na Lei 8.666/93.

Contrato n° 069/2019

-

mailto:vilapavao@vilapavao.es.gov.br


Prefeitura do Município de Vila Pavão
Estado do Espírito Santo CNP}36.350.346/0001-67

Rua Travessa Pa ão, 80 - Centro - Vila Pavão - ES- CEP29843-000
Te!eFax (27) 37 3-1001 - E-mai!: vilapavao@yj!apavao.es.goy.br

cLÁUSULA TERCEIRA- DO VALOR O CONTRATO EDO REAJUSTEAMENTO

3.1. A CONTRATADA pagará à CONT ATANTE pelos serviços contratados o valor total de R$ 265.305,00
(duzentos e sessenta e cinco mil e trezentos e cinco reais), conforme valores de serviços
discriminados abaixo.

1.3 Organização do Acervo Documental.

DESÇRtÇÃQ

1.5 Digitalização
Documentos.

e Indexação de

.uN ,':YALOR UNIT., ,'vALOR,tOTAL
1 ,; JJ .., '.' ~ ~ I ", .1; ,

1.1
Elaboração de
Arquivísticos.

Instrumentos
100 HR R$155,OO

UN R$ 0,26

R$ 15.500,00

ITEM

3.500
CAIXA-
BOX

R$ 34,23 R$ 119.805,00

500.000 R$ 130.000,00

3.2. No preço já estão inclusos to os os custos e despesas e outros relacionados à execução e ao
fornecimento do objeto deste Contrato.

3.3. Os preços serão fixos e irreajustáveis por um período de 12 meses, a contar da data da assinatura
deste Contrato.

3.4. Após 12 (doze) meses da data da assinatura do contrato, o valor correspondente aos serviços
poderá ser reajustado aplicando- e o índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA -
acumulado no período.

3.5. Para fins do cálculo do reajuste anual, será sempre utilizado o índice (IPCA) do mês anterior ao dos
marcos inicial e final.

3.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, será adotado em substituição o que vier a ser determinado pela legislação
então em vigor.

3.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente.

3.8. Os preços apresentados pela contratada poderão ser reajustados, de acordo com os preceitos do
Art. 40, XI, lei 8.666/93, por meio da variação do índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo
(IPCA), da Fundação Getúlio Vargas, como segue:

R=Vx(I-lo)

lo

Sendo:

R = Valor do reajustamento procura o;

V = Valor dos serviços medidos a serem reajustados;

lo = índice relativo apresentação da proposta da Contratada;
\

I = índice relativo ao mês de anualidade da proposta da Contratada
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cLÁUSULA QUARTA - DO FATURAMENTO DAS CONDiÇÕES DE PAGAMENTO

4.1. O pagamento deverá ser realizado mensalmente, até trinta dias consecutivos, mediante a
apresentação da Nota Fiscal e de todas as certidões de regularidade fiscal, no mês subsequente, de
acordo com os relatórios dos serviços efetivamente produzidos e atestados por servidor designado
pela Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos.

4.2. Nota Fiscal/Fatura discriminativa, devidamente atestada pelo setor competente de que os
equipamentos foram entregues a contento;

4.3. A Nota Fiscal/Fatura deve conter todos os elementos exigidos em lei, tais como:

b) Identificação completa da Contratada: CNPJ (o mesmo constante da documentação fiscal, exceto se
for emitida por fiIi,al/matriz que contém o mesmo CNPJ base, com sequencial específico da
filial/matriz) da contratada, endereço, inscrição estadual ou municipal, etc.:

b) Identificação completa do contratante;

c) Descrição de forma clara conte do todos os equipamentos entregues;
•4.4. Prova de regularidade perant o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS (CND) e o Fundo de

Garantia por Tempo de

Serviço (FGTS) e comprovação da Regularidade Fiscal, mediante apresentação, de cópias autenticadas
em cartório ou por servidor Municipal, da certidão negativa de débito para com a Fazenda Pública
Federal, Estadual e Municipal da sede da contratada:

4.6. A Nota Fiscal/Fatura não aprovada pela Administração será devolvida à CONTRATADA para as
necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo de
pagamento da data de sua reapresentaç.ão;

4.7. Na ocorrência de necessidade de providências complementares por. parte da CONTRATADA em
qualquer situação, o decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem
a partir da data em que estas forem cumpridas, sem que isso gere direito a atualização financeira.

4.8. O Órgão Gestor e Setor Financeiro exigirá para a liberação da fatura, a partir do mês da prestação
de serviços e assim sucessivamente, a documentação abaixo descrita considerando o mês
imediatamente anterior a prestação de serviços, ficando a liberação do processo de pagamento,
condicionado a efetiva comprovação de quitação:

• Cópia autenticada das Guias de Recolhimento do INSSe comprovante de quitação;

• Cópia autenticada da Guia de Recolhimento do FGTS individualizada (referente aos
profissionais que estão prestando serviços na PMS, objeto deste contrato) e comprovante de quitação;

• GFIP completa com RE (relação de empregados) que comprove o nome dos empregados que
estão prestando serviços objeto deste contrato;

• Protocolo de envio da conectividade social;

• Certidões negativas de Tributos: Federal, Estadual, Municipal, Previdência Social e FGTS;,
cLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO O VIGÊNCIA DO CONTRATO

5.1. O prazo ~e vigência do pre ente contrato será de 12 (doze) meses a partir da assinatura e
posterior publicação, podendo, a critério da Administração e mediante interesse das partes, ser
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prorrogado por iguais e sucessivos períodos, através de aditamento, de acordo com o disposto no
art.57 da Lei 8.666/93.

5.3. A publicação do instrumento Contratual obedecerá à forma estabelecida no Art. 61, da Lei
8.666/93.

5.4. O prazo para assinatura do contrato é de 05 (cinco) dias consecutivos, contados a partir da data da
convocação para esse fim.

cLÁUSULA SEXTA - DOS ACRÉSCIM S E SUPRESSÕES

6.1. O Municípiose reserva o direito de aumentar ou diminuir o objeto da presente licitação, até o
limite de 25% (vinte cinco por cento), de acordo com o parágrafo 1º do artigo 65 da Lei n.º 8.666/93.

cLÁUSULA SÉTIMA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

7.1. As despesas decorrentes do objeto desta aquisição ocorrerão à conta da rubrica abaixo
discriminada:

cLÁUSULA OITAVA - DAS RESPONS BIUDADES DAS PARTES

8.1 - Compete ao Contratante.

8.1.1 - Aplicar as sanções, garantida a ampla defesa e o contraditório, decorrentes de descumprimento
do pactuado na Ata de Registro de Preços, ou das obrigações contratuais, em relação às suas próprias
contratações;

8.1.2 - Exercer a fiscalização do contrato através de servidores especialmente designados para esse
fim, na forma prevista no art. 67 da Lei n° 8.666/93, procedendo atesto da(s) respectiva(s) nota(s)
fiscal(ais) Eletrônica(s), com as ressalvas e/ou glosas que se fizerem necessárias;

8.1.3 - Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir suas obrigações
dentro dos prazos e condições estabelecidas;

8.1.4 - Efetuar o pagamento dos serviços fornecidos dentro das condições estabelecidas no Contrato
anteriormente firmado;

8.1.5 - Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais/serviços em desacordo com as respectivas
especificações constantes do Termo de Referência;

8.1.6 - Fiscalizar o cumprimento, ela CONTRATADA, das obrigações e encargos no que se refere ao
objeto contratado;

1
8.2 - Compete à Contratada:

8.2.1. São obrigações da Contratada, além daquelas explícita ou implicitamente contidas no presente
documento, no Termo de referência e na legislação vigente:

8.2.2. Assinar á Ata de Registro de Preços, bem como o instrumento contratual dela decorrentes;
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8.2.3. Tomar todas as providência necessárias para o fiel cumprimento das disposições contidas no
Termo de Referência, no Edital e na Ata de Registro de Preços;

8.2.4. Entregar os produtos obedecendo categoricamente todas as especificações e os prazos
estabelecidos neste Termo de Referência;

8.2.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, as partes do objeto ou no
seu todo, em que se verificarem vícios, defeitos, ou incorreções resultantes dos produtos utilizados ou
da execução de serviços;

8.2.6. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar a CONTRATANTE, a usuários
participantes ou a terceiros, em razão de ação ou omissão dolosa ou culposa, sua ou dos seus
prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita;.
8.2.7. Não efetuar, sob nenhurn : retexto, a transferência de responsabilidade para outros, sejam
fabricantes, técnicos ou quaisquer outros;

8.2.8. Manter durante toda a exe ução do objeto da presente licitação, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas. as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital e seus
Anexos;

8.2.9. Informar ao Órgão Gerenciador ou à CONTRATANTE,a ocorrência de fatos que possam interferir
direta ou indiretamente, na regularidade do fornecimento;

8.2.10. Executar todos os serviços com mão-de-obra qualificada, devendo a CONTRATADA cumprir
com todas as normas técnicas da ABNT, relativas aos processos de fabricação do produto do presente
Termo de Referência, no que couber.

8.2.11. Zelar pela segurança e qualídade dos serviços fornecidos;

8.2.12. Aceitar a qualquer tempo, integralmente, todos os métodos ,e processos de inspeção,
verificação e controle, adotados pela Fiscalizáção da CONTRATANTE;

8.2.13. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Administração, atendendo
prontamente a quaisquer reclamações;

8.2.14. A CONTRATADA sujeitar-se-á às disposições do Código de Defesa do Consumidor (Lei nQ 8.078,
de 11 de setembro de 1990);

8.2.15. Manter, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação;

8.2.16. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no.
fornecimento dos bens;

8.2.17. Comunicar à SEAD/SEAD, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os
esclarecimentos julgados necessários.

8.2.18. Outras exigências quanto às condições de execução e entrega dos serviços constantes no
Termo de Referência ANEXO IV do Edital. 1

cLÁUSULA NONA - DAS PENALlDA ES

9.1. Aos Licitantes, aos Fornecedores e aos Prestadores de serviços, que inobservarem ou
descumprirem' total ou parcialmente as cláusulas editalícias ou contratuais e que cometerem atos
visando frustrar os objetivos da licitação, serão aplicadas as seguintes sanções:

Contrato n° 069/2019

mailto:vilapavao@vilapavao.es.gov.br


----- --~--~_ ....•.._-_ .•._---
r

Prefeitura do Município de Vila Pavão
Estado do Espírito Santo CNPJ36.350.346/0001-67

Rua Travessa Pa ão, 80 - Centro - VilaPavão - ES- CEP29843-000
TeleFax (27) 3753-1001 - E-mail: vilapavao@vilapavao.es.~ov.br

a) Advertência: A Advertência é a sanção administrativa que consiste em comunicação formal ao
licitante, ao fornecedor ou ao prestador de serviços, advertindo sobre o descumprimento de normas
de licitação ou de cláusulas contratuais e outras obrigações assumidas, sendo recomendada pelo
gestor/fiscal e aplicada pelo Secretário Municipal da pasta, quando informada e justificada:

I. Pelo pregoeiro, Presidente da comissão, quando o descumprimento ocorrer na fase do procedimento
licitatório;

11. Pelo gestor ou fiscal do contrato ou pelo secretário da pasta responsável pelo objeto contratado,
quando o descumprimento ocorrer na fase de execução contratual, entendido esta desde a recusa em
assinar o contrato.

Obs: A Aplicação de três advertê elas, seguidas de justificativas não aceitas, é causa de rescisão
contratual, ficando a cargo de a Administração decidir sobre a oportunidade e conveniência de
rescindir, independentemente de aplicação de multa;

b) Multa: A multa deverá ser aplicada pelo Secretário Municipal da pasta e deverá ainda estar prevista
no instrumento convocatório e/ou no contrato, observados os seguintes limites máximos:

•
b.1.) Para fins de pregão eletrônico:

I. 10% do valor estimado para contratação, o licitante arrematante que deixar de entregar a
documentação exigida para o certame no prazo estabelecido no edital;

11. 15% do valor estimado para contratação por ensejar o retardamento da execução de seu objeto ou
não mantiver a proposta;

111. 20% do valor estimado para contratação quando dentro do prazo de validade de sua proposta não
retirar a autorização de fornecimento, ordem de serviço ou não celebrar/assinar o contrato;
apresentar documentação ou declaração falsa, falar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se
de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. .

c) Suspensão: A suspensão temporária impedirá o licitante, o fornecedor e o prestador de serviços de
licitar e contratar com a Administração Pública Municipal, por prazo nunca superior a 2 anos, e
conforme descrito abaixo:

I. 3 meses, nos casos em que tenha vencido o prazo da advertência e o licitante ou contratado
permanecerinadimplente;

11. 6 meses, nos casos de:

a) Aplicação de 2 penas de advertência, no prazo de 12 meses, sem que o fornecedor tenha adotado
as medidas corretivas no prazo determinado pela Administração;

b) Alteração da quantidade ou qualidade da mercadoria fornecida;

c) 12 meses, no caso de retardamento imotivado da execução de obra, de serviço, de suas parcelas ou
de fornecimento de bens;

111. 24 meses, nos casos de:

a) Entregar como verdadeira mercadoria falsificada, adulterada, deteriorada ou danificad~

b) Paralisação de serviço, de obra ou de fornecimento de bens sem justa fundamentação e prévia
comunicação à Administração;

c) Praticar ato .illcito, visando frustrar os objetivos da licitação no âmbito da Administração Pública
Municipal;
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d) Sofrer condenação definitiva por praticar, por meio doloso, fraude fiscal no recolhimento de
qualquer tributo;

e) Apresentar documentação ou de laração falsa;

f) Falhar ou fraudar na execução do contrato;

g) Comportar-se de modo inidôneo;

h) Cometer fraude fiscal.

9.2. As sanções previstas no Inciso I ,alíneas e, f, g e h terão remessa obrigatória ao Ministério Público
para as providências cabíveis.

d) trnpedirnentosD impedimento aplicado ao licitante, ao fornecedor ou prestador de serviços o
impedirá de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal, para os casos de pregão, por
prazo nunca superior a 5 anos e conforme descrito abaixo:

I. 3 meses, nos casos de deixar de entregar os documentos exigidos para o certame;

11.6 meses, nos casos de:

a) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;

b) Dentro do prazo de validade de sua proposta não retirar a autorização de fornecimento, ordem de
serviço ou não celebrar o contrato;

c) Não mantiver a proposta;

111.60 meses, nos casos de:

a) Apresentar documentação ou declaração falsa;

b) Falhar ou fraudar na execução do Contrato.

c) Comportar-se de modo inidôneo;

d) Cometer fraude fiscal.

9.3. As sanções previstas no inci o 111terão remessa obrigatória ao Ministério Público para as
providências cabíveis.

"-"" e) Descredenciamento: O descrede ciamento e a proibição de credenciamento no cadastro Municipal
de Fornecedores ou nos casos de pregão são sanções administrativas acessórias à aplicação do
impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, sendo
aplicadas, pelo Secretário Municipal da pasta, nos termos da lei por igual período.

f) Declaração de Inidoneidade: A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública será aplicada pelo secretário Municipal da pasta, à vista dos motivos informados
na instrução processual, facultada a 'defesa da licitante ou contratada no respectivo processo, no prazo
de 15 dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 anos de sua aplicação.

I. Poderão ser considerados inidôneos, as empresas ou profissionais que, em razão dos contratos
regidos pela lei Federal nº 8.666/1993: 1
a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

b) Tenham praticado atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;

c) Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração, em virtude de atos
ilícitos privados.

Contrato n° 069/2019

mailto:vilapavao@vilapavao.es.gov.br


_---------

Prefeitura do Município de Vila Pavão
Estado do Espírito Santo CNPJ36.350.346/0001-67

Rua Travessa Pa ão, 80 - Centro - Vila Pavão - ES- CEP29843-000
TeleFax (27) 31 3-1001 - Evmail: vilapavao@vilapavao.es.gov.br

11.A Declaração de inidoneidade ara licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
permanecerá em vigor enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a sanção, a qual será concedida
sempre que a Contratada ressarcir os prejuízos resultantes da sua conduta e depois de decorrido o
prazo de sanções de suspensão e impedimento aplicadas.

cLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO

10.1. O Contratante poderá declarar rescindido o Contrato, independentemente de qualquer
procedimento [udicial ou extrajudicial, sem que assista à Contratada direito a qualquer indenização
nos seguintes casos:

I. Não cumprir as exigências do instrumento convocatório da licitação supracitada e as condições do
presente Contrato;

11.Não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos;

111.Desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e
fiscalizar a sua execução, assim como a de seus superiores;

IV. Atraso injustificado da entrega;

V. Decretação de falência ou dissol ção da sociedade;

VI. Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificados e determinados
pela máxima autoridade da esfera Administrativa a que está subordinado o Contratante e exaradas no
processo Administrativo a que se refere o Contrato;

VII. A rescisão do Contrato poder' ainda ocorrer nos termos e de acordo com o estabelecido nos
artigos 79 e 80 da Lei nº 8666/93.

VIII. Não aceitar a redução dos preços registrados, nas hipóteses previstas na legislação;

IX. Em razões de interesse público, devidamente justificado.

X. Por iniciativa da própria Contratada, quando mediante solicitação por escrito, comprovar a
impossibilidade de cumprimento das exigências insertas neste Registro de Preços, tendo em vista fato
superveniente, aceito pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, que comprovadamente venha a comprometer a
perfeita execução contratual;

XI. O cancelamento de registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, deverá ser formalizado
mediante competente process administrativo com despacho fundamentado do ÓRGÃO
GERENCIADOR.

cLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS RECURSOS'

11.1. Os recursos, representação e pedido de reconsideração, somente serão acolhidos nDf termos do
art. 109, da Lei n.º 8.666/93 e alterações posteriores.

cLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - D ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO

12.1. A execução (gestão) do pre ente Contrato será acompanhada / fiscalizada pela Secretaria de
Municipal de Administração e Rec rsos Humanos - SMARH, os termos do Artigo 67º da n.º 8.666/93,
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entretanto, cada secretaria que utilizar os serviços deverá atestar o quantitativo de cópias produzidas,
pelo fiscal de contrato que será designado pela mesma.

12.2. A Secretaria de Municipal de Administração e Recursos Humanos - SMARH designará
formalmente o servidor ou servidores para acompanhamento da execução (gestão) do Contrato.

cLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS GARANTIAS

13.1. A Contratada garante a exec ção deste Contrato, na modalidade conforme definidas no art. 56,
parágrafo 1º da Lei n.º 8.666/93, n valor de R$ , equivalente a 5% (cinco por cento) do valor
total do Contrato, com validade até 30 (trinta) dias após a data prevista para seu vencimento, tudo
através do documento, que torna-se parte integrante do presente ajuste.

13.2. A Contratante restituirá ou liberará a garantia, em se tratando de pagamento em (dinheiro/ título
da dívida pública ou outra modalidade), respectivamente, no prazo máximo de 30 (trinta) dias após o
término da execução do Contrato, conforme § 4º, art. 56, da Lei n.º 8.666/93.

',._.., 13.3. Em se tratando de fiança bancária deverá constar no instrumento, a expressa renúncia pelo
fiador, dos benefícios previstos nos arts. 1491 a 1500 do Código Civil Brasileiro.

13.4. Quando se tratar de caução em dinheiro, deverá ela ser recolhida pelo licitante vencedor no
conta n.º impreterivelmente no prazo de 08 ( oito) dias úteis, contados da notificação.

cLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO REPRESENTANTE DA CONTRATADA

14.1. Representará a Contratada na execução do ajuste, como preposto jurídica do representante da
empresa).

cLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO

15.1. Caberá ao Município a publicação do extrato deste Contrato.

cLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSiÇÕES GERAIS E DO FORO

16.1. A rescisão do Contrato poderá ainda ocorrer de forma amigável, por acordo entre as partes,
reduzindo a termo no processo desde que haja conveniência para a Administração Pública.

1.1. Fica eleita a Vara dos Feitos a Fazenda Pública Municipal, Comarca de Nova Venécia/ES, para
dirimir quaisquer dúvidas ou contestação oriundas direta ou indiretamente deste instrumento,
renunciando-se expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem justos e acordados, assinam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma.

Vila Pavão/Eâ, 08 de Maio de 2019.

Irineu Wutke
Prefeito do Município

CONTRATANTE

. s pont~ee Aquino
ÁGAPE A ESS RIA ECO SULTORIA LTOA- EPP

CONTR ADA
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PREFEITURA

CONTRATO NO 068/2019.
Publica ão NO 199010

RESUMO DO CONTRATO

NO 068/2019

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Vila Pavão - ES.

CONTRATADO: VIX CARO COMÉRCIO, SERVIÇOS E IMPORTAÇÃO DE ARTIGOS PARA IDENTIFICAÇÃO EIRELI ME.

OBJETO: a contratação de empresa especializada para confecção e fornecimento de crachás, protetor de crachá e cordão
para ser utilizado na identificação dos servidores I.

VIGÊNCIA: 31/12/2019.

VALOR GLOBAL: R$ 2.876,40.

RECURSOS FINANCEIROS:

Ficha: 107.

Vila Pavão, ES, 08/05/2019.

IRINEU WUTKE

Prefeito Municipal

CONTRATO N° 069/2019.
Publicação NO199480

RESUMO DO CONTRATO

NO 069/2019

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Vila Pavão - ES.

CONTRATADO: ÁGAPE ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA - EPP.

OBJETO: contratação de empresa especializada para efetuar a Modernização da Gestão de Processos Administrativos da
Prefeitura Municipal de Vila Pavão, mediante a execução das atividades e demais características e especificações técnicas
contidas no Termo de Referência.

VIGÊNCIA: 12 Meses.

VALOR GLOBAL: R$ 265.305,00.

RECURSOS FINANCEIROS:

Ficha: 45 e 46.

Vila Pavão, ES, 08/05/2019.

IRINEU WUTKE

Prefeito Municipal

DISPENSA 037/2019
Publica ão NO 199522

\PROCESSOADMINISTRATIVO N.o 000924/2019

DISPENSA DE LICITAÇÃO N0 037/2019

TERMO DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Objeto: AQUISIÇÃO DE PABX, CENTRAL PABX E OUTROS MATERIAIS DErELEFONIA PARAATENDER DEMANDA DA SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

DOM /ES ASSINADO DIGITAL~lENTE
www.diariomunicipal.es.gov.br
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